
 
Estado do Rio Grande do Norte 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Areia Branca-RN 
 

Página 1 de 16 

 

   
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO: 
1.1. Constitui objeto deste Termo de Referência o REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL E FUTURA 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE - nos termos da tabela abaixo, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste instrumento: 

 

Lote 1 – Cereais e Secos 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTDE 

1. 0
2 
Açúcar Cristal – Na cor branca, sacarose de cana de açúcar. 
Embalagem primária plástica, de 1kg, contendo data de fabricação 
e validade de mínimo 1 ano após a data de entrega. 

Kg 5.000 

2.  Adoçante líquido dietético natural stévia embalagem de 100ml und 50 

3.  Alho in natura – cabeças inteiras, dentes grandes e uniformes, 
firmes e com brilho embalagem c/180g 

Pcte  6.000 

4.  Amido de Milho – Amido em pó, tipo maisena. Produto amiláceo, 
extraído do milho, fabricado a partir de matéria prima sãs e limpas, 
isentas de matéria terrosa e parasitos, não podendo apresentar–se 
úmido, fermentado ou rançoso. Aspecto: pó fino, cor branca, odor 
e sabor próprio. Embalagem em caixa de 500g. 
 

Pcte 300 

5. 0
5 
Arroz classificado tipo I, beneficiado, sub grupo polido, longo fino, 
Branco embalagem c/1Kg 

Kg 4.000 

6.  Arroz integral embalagem com 1kg Kg 50 

7.  Arroz Parboilizado – Beneficiado, parboilizado, longo tipo 1. 
Embalagem primária plástica, transparente, de 1kg, com 
identificação do produto. Com data de fabricação e validade de no 
mínimo 6 meses após a data de entrega. 

Kg 4.000 

8.  Aveia em flocos finos. Embalagem c/200g. Emb 1.500 

9.  Biscoito Doce – Tipo Maisena. Ingredientes obrigatórios Farinha de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico (Vitamina B9), açúcar, 
gordura vegetal, amido de milho, açúcar invertido, sal e soro de 
leite em pó. Embalagem plástica de 400g. Validade de no mínimo 
6 meses após a data de entrega. 

Pcte 1.500 

10.  Biscoito doce ao leite tipo rosquinha. Embalagem c/ 400g .Pcte 1.500 

11.  Biscoito Salgado – Tipo Cream Cracker. 0% gordura trans. 
Ingredientes obrigatórios: Farinha de trigo enriquecida com ferro e 
ácido fólico, Farinha integral, gordura vegetal, açúcar, açúcar 
invertido, sal, fermentos químicos. Embalagem plástica de 400g. 
Validade de no mínimo 6 meses após a data de entrega. 

Pcte 1.500 

12.  Biscoito salgado (tipo Integral), Pacote 400g, embal. prim. Seca, 
transparente e atóxica.  

Pcte 150 

13.  Colorau Embalagem c/ 100 g Pcte 4.000 

14. 1
3 
Extrato de tomate, preparado com frutos maduros, sãos, sem pele, 
sem sementes e estar isento de fermentação. Cor vermelha, odor 

Und 5.000 
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e sabor próprio. Não conter nos ingredientes o glutamato 
monossódico. Embalagem c/ 300 g 

15.  Farinha de mandioca fina, embalagem c/1 Kg Kg 2.000 

16.  Farinha de trigo com fermento enriquecido com ferro e ácido fólico. 
Embalagem 1kg. 

Kg 5.000 

17.  Farinha de milho (Flocão de milho), produto industrializado, novo, 
de primeira qualidade. Acondicionado em embalagem plástica com 
identificação do produto, prazo de validade e peso líquido de 400g. 

Und 10.000 

18. 1
5 
Feijão Carioca - Feijão do tipo carioquinha, novo, tipo 1, 
constituído de grãos da mesma coloração, admitindo–se no 
máximo 5% de mistura de outras classes e até 10% de mistura de 
variedades da classe cores, isento de matéria terrosa, parasitas, 
pedaços de grãos ardidos, brotados, imaturos e mofados. 
Embalagem c/ 1 kg.  

Kg 5.000 

19.  Feijão tipo preto, tipo I, de primeira qualidade. Isento de matéria 
terrosa, de parasitos, de detritos animais ou vegetais, pedaços de 
grãos ardidos, brotados, murchos, imaturos, mofados, 
carunchados e descolorados que prejudiquem sua aparência e 
qualidade. Embalagem c/1kg 
 

kg 2.000 

20. 1
8 
Leite em pó integral – Leite em pó integral de vaca, integral e 
instantâneo, com lecitina de soja. Vitaminado. Registro no 
ministério da agricultura: SIF/DIPOA. Diluição mínima 1:7 sem 
alterar as características sensoriais do produto. Quantidade 
mínima de proteína em 100g: 26g. Embalagem primária: Sacos de 
alumínio gaseificado contendo 200g. Validade: mínimo 01 ano. 

Pcte 6.000 

21.  Leite desidratado (em pó), desnatado, puro, Embalagem 
alumizada, com identificação do produto, data de fabricação, prazo 
de validade no mínimo 12 meses e peso liquido de 200 g. 

Pcte 100 

22.  Leite de vaca desidratado (em pó), zero lactose, puro Embalagem 
alumizada, com identificação do produto, data de fabricação, prazo 
de validade e peso líquido de 200g 

Pcte 50 

23. 1
9 
Macarrão Espaguete Fino – Com ovos, tipo espaguete – 
Enriquecida com ferro e ácido fólico. Embalagem primária: pacote 
de plásticos de 400g. Validade de no mínimo 6 meses após a data 
de entrega. 

Und 10.000 

24.  Macarrão tipo parafuso, a base de farinha e ovos, embalagens de 
400g. Que contenham especificação de o produto data de 
fabricação e validade. 

Und 3.000 

25.  Macarrão – de arroz, sem lactose e sem ovos tipo espaguete, 
embalagem de 400g 

Und 30 

26.  Macarrão tipo espaguete integral, a base de farinha integral e 
ovos, embalagens de 400g. Que contenham especificação de o 
produto data de fabricação e validade. 

Und 50 

27.  Milho para mungunzá – Milho seco processado em grãos crus, 
inteiros, para o preparo do mungunzá, com aspectos, cor, cheiro e 
sabor próprio livre de fertilizantes, sujidades, parasitas, larvas e 
detritos animais ou vegetais, acondicionado em saco plástico 
resistente. A embalagem deve conter a validade e no mínimo 06 
meses a 01 ano. Embalagem 500g. 

Pct 500 

28.  Milho de pipoca – Tipo I, grupo duro, classe amarela, preparados 
com matérias primas limpas, isentas de matérias terrosas, 

Und 500 
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parasitos e de detritos animais ou vegetais com no máximo de 
15% de umidade. Embalagem de 500g. 

29. 2
1 
Óleo de soja Refinado, tipo 1. Obtido de matéria-prima em bom 
estado sanitário, estar isento de substâncias estranhas à sua 
composição. Embalagem primária: polietileno ou latas de 900ml. 
Sem ferrugem ou amassados. Validade de no mínimo 6 meses 
após a data de entrega. 
 

Und  
 

5.000 

30.  Orégano desidratado, com folhas secas, de cor esverdeada, com 
cheiro aromático e sabor próprio. Embalagem de 100g. 
transparente e atóxica. 

Pcte 1.000 

31.  Pão tipo Hot dog 50 gramas, pão massa fina para cachorro quente 
embalagem c/10 unidades 

Pcte 10.000 

32.  Pimenta do reino em pó. com cheiro aromático e sabor próprio. 
Embalagem de 100g. transparente e atóxica. 

Pcte 400 

33.  Proteína texturizada de soja (Carne de soja), embalagem, c/400g Pcte 2.000 

34. 2
4 
Sal iodado refinado embalagem c/1kg Kg 3.000 

35.  Vinagre – A base de álcool, acondicionado em frasco plástico 
resistente de 500ml. 

Und. 2.000 

 
 
Lote 2 – Carnes, Frios e Derivados 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTDE 

01 Carne coxão duro, de abate recente, congelada. Com no máximo 
10% de gordura, não apresentar ossos, cartilagens. Embalagem 
em saco plástico transparente e atóxico, limpo, não violado, 
resistente. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência,número de lote, data de validade, 
quantidade do produto, número do registro no Ministério da 
Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeçãodo SIF. Peso líquido 
máximo de 5kg por embalagem. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou em caixas de isopor em condições higiênicas, ideias 
ao transporte. 

Kg 6.000 

02 Carne Moída – de 1ª resfriada, sem gorduras e similares – 
embalagem em filme PVC transparente ou saco plástico 
transparente, contendo identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade, marcas e carimbos oficiais, de 
acordo com as Portarias do Ministério da Agricultura, DIPOA n.304 
de 22/04/96 e n.145 de 22/04/98, da Resolução da ANVISA n.105 
de 19/05/99 e da Lei Municipal / Vigilância Sanitária. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou cxs de isopor conforme 
legislação vigente da Secretaria da Saúde. 

Kg 7.000 

03 Ovo de Galinha – Cor branca ou amarela. Inteiros, sem rachaduras 
e limpos. Embalagem própria para transporte e armazenamento. 
Data de fabricação e validade. Com registro no SIM, SIF ou 
CISPOA. Bandeja com 30 ovos. 

Bnd 7.000 

04 Carne de frango (Peito) sem osso: Resfriada (0º a 7ºC). Aspecto: 
próprio da espécie, não amolecida nem pegajosa. Odor e sabor: 
próprio. Embalagem em saco plástico transparente e atóxico, 
limpo, não violado, resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência,número de 

Kg 10.000 
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lote, data de validade, quantidade do produto, número do registro 
no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e carimbo de inspeçãodo 
SIF. Peso líquido máximo de 5kg por embalagem. Deverá ser 
transportado em carro refrigerado ou em caixas de isopor em 
condições higiênicas, ideias ao transporte. 

 
Lote 3 – Frutas, Verduras e Hortaliças 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO UND QTDE 

1. Abacaxi, tamanho médio sem danos. Und 5.000 

2. Acerola, in natura, vermelha, sem lesões de origem físicas ou 
mecânicas, rachaduras e cortes. Isenta de sujidades, parasitas e 
larvas. 

Kg 2.000 

3. Alface, folha média, de cor verdeadas sem danos de boa 
qualidade. 

Kg 1.000 

      4. Banana procedente de espécie sã, fresca, não estar golpeada e 
danificada por quaisquer lesões de origem física, mecânica ou 
biológica que afetem sua aparência.   

Kg 8.000 

      5. Batata inglesa, de ótima qualidade, compacta, firme, coloração 
uniforme, aroma, cor e sabor típico da espécie em perfeito 
estado. 
 

kg 6.000 

6. Batata doce, de primeira qualidade, tamanho e coloração 
uniformes, fresca, compacta e firme, sem lesões de origem, 
rachaduras e cortes, danos físicos e mecânicos oriundos de 
manuseio e transporte. Acondicionada em embalagem 
transparente atóxica, com etiqueta de pesagem. 

Kg 3.000 

7. Beterraba tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou 
defeitos, tenras, sem corpos estranhos ou terra aderidos à 
superfície externa. 

kg 1.500 

8. Cebola branca, in natura – tamanho médio, uniforme, sem 
ferimentos ou defeitos, tenra e com brilho, turgescentes, 
intactas, firmes e bem desenvolvidas. Isenta de sujidades, 
parasitas e larvas. 

Kg 2.000 

9. Cenoura in natura, sem folhas, de primeira, tamanho médio, 
uniforme, sem lesões de origem físicas ou mecânicas, 
rachaduras e cortes. Isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 2.000 

10. Chuchu tamanho médio, uniforme, sem ferimentos ou defeitos, 
tenras, sem corpos estranhos ou terra aderidos à superfície 
externa. 

kg 3.000 

11. Coentro, de primeira qualidade, íntegros. Kg 1.000 

12. Goiaba vermelha, com peso médio de 90 g, sem lesões de 
origem físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes. Isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 3.000 

13. Jerimum, maduro, de boa qualidade, cheiro, aspecto e sabor 
próprios, tamanho uniforme, isento de enfermidades com 
ausência de sujidades, parasitas, larvas e material terroso, sem 
danos físicos e mecânicos. 

Kg 2.000 

14. Laranja, média, uniforme e com brilho kg 5.000 

15. Maçã, tamanho médio, uniforme e com brilho Kg 2.000 
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16. Macaxeira, de boa qualidade, cheiro, aspecto e sabor próprios, 
tamanho uniforme, isento de enfermidades com ausência de 
sujidades, parasitas, larvas e material terroso, sem danos físicos 
e mecânicos. Acondicionada em embalagem transparente 
atóxica, com etiqueta de pesagem. 

Kg 1.000 

    17. Mamão, tamanho médio sem danos, a casca. Kg 2.000 

    18. Manga, tamanho médio e uniforme kg 5.000 

    19. Maracujá, tamanho médio, uniforme e com brilho kg 3.000 

 
20. 

 
Melancia, tamanho médio sem danos, a casca. 

 
Kg 

 
2.000 
 

21. Melão, tamanho médio sem danos, a casca. Kg 2.000 

       22. Pimentão verde extra, cultivado sem uso de agrotóxico, sem 
lesões de origem físicas ou 26mecânicas, rachaduras e cortes. 
Isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 1.000 

       23. Tomate in natura – vermelho, tamanho médio a grande, de 
primeira, sem manchas, com coloração uniforme e brilho, sem 
lesões de origem físicas ou mecânicas, rachaduras e cortes. 
Isenta de sujidades, parasitas e larvas. 

Kg 1.000 

 
 

1.2. Os itens objeto da presente aquisição deve estar dentro da padronização seguida pelo 

órgão, conforme especificações técnicas e requisitos de desempenho.  

1.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo 
assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
1.4.  O órgão solicitante poderá solicitar a qualquer momento, degustação para averiguação de 

qualidade de pelo menos 03 unidades, para itens que sejam de fabricação própria. 
 

1.5. As embalagens que acondicionarão os produtos deverão ser apropriadas para cada tipo de 
produto, de maneira a garantir sua conservação, e devidamente lacradas, e com data de fabricação, sem 
quaisquer custos adicionais para o órgão solicitante. 

 
1.6. Os itens objeto da presente aquisição são classificados como bens comuns, pois possuem 

especificações usuais de mercado e padrões de qualidade definidas em edital, conforme estabelece o inciso 
XIII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 
1.7. Os produtos deverão ser de primeira qualidade, em atendimento as especificações 

discriminadas neste Edital e estar dentro dos padrões de aceitabilidade. Comprovada a inferioridade, 
alteração ou inadequação de qualquer produto, responderá a licitante vencedora por danos causados 
oriundos da utilização dos mesmos. 
 

1.8.  As entregas deverão ser realizadas de acordo com o especificado no presente Termo de 
Referência no qual constam as informações complementares dos itens, quanto à embalagem, entregas e 
controle, as quais deverão ser seguidas rigorosamente.  
 

1.9.   As devoluções feitas pelas Unidades, nos casos de não adequação dos produtos às características 
de qualidade previstas no edital, deverão ser repostas em até 05 (cinco dias) úteis, a partir da data de 
notificação da ocorrência.  
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1.10.  Todos os produtos devem estar acondicionados de acordo com a legislação vigente. 
 

1.11. A reposição dos produtos deverá ocorrer dentro do prazo de validade e/ou vida útil, no caso 
de qualquer alteração dos mesmos 

 
1.12. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da sua 

assinatura - Ata de Registro de Preço -, sendo admitida sua prorrogação por igual período. 
 

1.13. O instrumento contratual a ser celebrado oferece maior detalhamento das regras que serão 
aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.14. O fornecimento dos itens acima descritos será realizado em etapas parceladas, nos prazos 
e nos locais de entrega descritos neste Termo de Referência. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

 
2.1.  A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se fundamentada no 

Estudo Técnico Preliminar – ETP -, contido na fase interna deste processo de contratação. 
 

2.2.  O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual 2023, tendo em vista 
este instrumento de governança não ter sido elaborado pela Municipalidade. 
 

3. DA JUSTIFICATIVA E DO OBJETIVO DA PRESENTE CONTRATAÇÃO: 

 
3.1. Disponibilizar e garantir o oferecimento de refeições diárias aos alunos matriculados no âmbito da 

Rede Pública Municipal de Ensino, distribuídos em 20 (vinte) estabelecimentos escolares, por modalidade 
de ensino, especificadas abaixo, considerando o atendimento a uma clientela prevista, em média, no total 
geral de 3.200 (três mil e duzentos) alunos, com base no atual ano letivo ainda em curso:  

 
Matrículas Previstas – Ano Letivo Escolar (2024 (base de dados – 2023) 
                   

1. Educação Infantil: 
a) Creche:                       353; 
b) Pre Escola:                  578; 

2. Ensino Fundamental I e II: 2.231; 
3. EJA:                                        15; 

                             Total:      3.177 
 

3.2 Justifica-se o critério de julgamento por grupo: 
 

 a) Considerando a natureza dos itens a serem adquiridos, que guardam relação entre si, respaldado 
em entendimento pacificado pelo Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 5.260/2011-1ª Câmara e 
Acórdão nº 861/2013 Plenário), e para priorizar a eficiência no Serviço Público, mostra-se pertinente a 
aquisição dos itens por grupo.  
 
 b) A adoção da tal medida se faz necessária, e adequada, para padronizar as rotinas desta 
Secretaria, bem como evitar o aumento do número de fornecedores, favorecendo a rotina das contratações, 
diante de eventuais descompassos decorrentes do fornecimento de produtos por diferentes fornecedores, 
uma vez que, lidar com menos fornecedores diminui o custo administrativo de gerenciamento de todo o 
processo de contratação, a saber: fornecimento, vida útil e garantia dos produtos. 
  

c) Para o caso específico, a adoção do agrupamento para fins de seleção da(s) empresa(s) 
fornecedora(s) não compromete a competitividade devido os participantes fazerem parte do mesmo 
mercado e justifica-se pelo aumento da atratividade e competitividade de itens (economia de escala) que, 
isoladamente, são desinteressantes para o mercado em termos de preço, o que, dentro do agrupamento, 
não ocorrerá. 
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 d) É legítima a adoção da licitação por Grupos formados com elementos de mesma característica, 
quando restar evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá elevado número de contratações, 
onerando o trabalho da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da 
dificuldade de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e 
comprometendo a seleção da proposta mais vantajosa para a administração (Acórdão TCU n 5.301/2013 – 
2ª Câmara). 
 
 e) Por fim, é favorável o agrupamento em Grupos com itens de mesmas características, para fins de 
licitação, como forma de conferir maior competitividade ao certame (Decisão TCU nº 393/1994 – Plenário e 
Acórdão TCU nº 808/2003 – Plenário). 
 

4. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em Tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
 
5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
5.1. São requisitos de contratação:  
 

5.1.1. A solicitação dos gêneros alimentícios – CEREAIS – será feito para o consumo de um MÊS. 
A entrega desses itens deverá ocorrer, preferencialmente, sempre numa QUARTA-FEIRA ou, no máximo, 
até o 2º dia útil a partir do recebimento da Ordem de Compra, quando esse prazo não contemplar uma 
quarta-feira.     

 
5.1.2. A solicitação das - CARNES e FRIOS - será feita para o consumo de uma SEMANA. A 

entrega desses itens deverá ocorrer, preferencialmente, sempre numa QUARTA-FEIRA ou, no máximo, 
até o 2º dia útil a partir do recebimento da Ordem de Compra, quando esse prazo não contemplar uma 
quarta-feira, podendo ser entregue juntamente com outros itens, caso seja do mesmo fornecedor.  

 
5.1.3. A solicitação das - FRUTAS e VERDURAS - será feita para o consumo de uma SEMANA. A 

entrega desses itens deverá ocorrer, preferencialmente, sempre na TERÇA-FEIRA ou, no máximo, até o 
2º dia útil a partir do recebimento da Ordem de Compra, quando esse prazo não contemplar uma terça-
feira, podendo ser entregue juntamente com outros itens, caso seja do mesmo fornecedor.  

 
5.1.4.   O fornecedor vencedor deverá fazer a entrega dos itens solicitados em embalagens 

fechadas e identificadas, de acordo com a quantidade especificada para cada estabelecimento de ensino, 
conforme planilha distributiva a ser encaminhada via e-mail ou outra forma de contato, principalmente 
quanto aos produtos referentes a carnes, frutas e verduras.  

 
5.1.5. O transporte dos produtos resfriados e embalados a vácuo e dos congelados deverá ser 

feito em veículos isotérmicos ou refrigerados ou em veículos comuns, desde que utilizando recipientes 
isotérmicos. A temperatura dos produtos resfriados deverá permanecer entre 4ºC e 10ºC e a dos 
congelados entre -18ºC e -12ºC até o momento da entrega;  
 

5.1.6.   Qualquer que seja o veículo para a entrega dos itens licitados, este deve ser equipado com 
estrados plásticos ou de aço inoxidável. Não será permitido o contato direto dos recipientes isotérmicos, dos 
recipientes de plástico ou das embalagens de produto com o piso do veículo. 
 

5.1.7.  Em caso de transporte em veículos isotérmicos, as embalagens dos produtos deverão estar 
acondicionadas em caixas plásticas higienizadas, em caixa de isopor ou material próprio. Não será 
permitido, em hipótese alguma, o transporte de produtos em caixa de madeira; 
 

5.1.8. Os Gêneros estocáveis deverão ser entregues em veículos adequados para transportes de 
alimentos (Tipo Baú). Estes devem estar limpos. 
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5.1.9. O objeto desta licitação deverá ser entregue na sede do ALMOXARIFADO GERAL da 

Prefeitura Municipal de AREIA BRANCA/RN, no horário das 07h:00 às 13h:00; com o prazo de até 02 (dois) 
dias úteis a partir da Ordem de Compra ou documento equivalente, conforme o caso, dentro das condições 
estabelecidas neste Edital. 
 
6. Da exigência de amostra: 

 
6.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões 

de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o(a) 
Pregoeiro(a) exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
 

6.1.1. O primeiro licitante classificado, deverá entregar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 
a contar da notificação, o descritivo técnico e a respectiva amostra do objeto licitado, a fim de verificar se 
atende às especificações do edital e anexos. 

 
6.1.2. A amostra que se refere o subitem anterior deverá ser entregue no seguinte endereço: 

ALMOXAFICADO GERAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AREIA BRANCA, localizado à rua Padre 
Antonio Joaquim, nº 354 – Centro – Areia Branca-RN.  
 

6.1.3. Entende-se por entrega da amostra a data na qual ela é efetivamente entregue no endereço 
estabelecido no item 6.1.2.  
 

6.1.4. Para o exame da amostra, o órgão/entidade avaliador poderá, a seu critério, solicitar análise 
técnica. 
 

6.1.5. Compete ao órgão/entidade, no prazo de 3 (três) dias úteis, examinar a(s) amostra(s) 
apresentada(s) e emitir o Termo de Aceite, podendo o prazo ser prorrogado de forma devidamente 
justificada. 
 

6.1.6. Os licitantes interessados poderão ter vista da(s) amostra(s) apresentada(s), bem como 
informações sobre datas, horários, locais, e dos procedimentos para exame da(s) amostra(s), devendo, 
para tanto, entrar em contato com órgão/entidade avaliador. 
 

6.1.7. O critério de exame das amostras se restringe à verificação da conformidade do 
produto/bem ofertado, confrontado com as exigências técnicas expressas por parâmetros e padrão de 
desempenho constante no Termo de Referência e às informações técnicas prestadas pelo arrematante. 
 

6.1.8. No caso de o licitante vencedor de qualquer dos itens/lotes tiver suas amostras reprovadas 
ou tenham sido entregues fora das especificações previstas neste Edital, sua proposta será desclassificada, 
sendo o licitante classificado a seguir imediatamente chamado para substituir o desclassificado e assim 
sucessivamente, até que as amostras apresentadas sejam aceitas pela Administração. 
 

6.1.9. O licitante que não apresentar amostras no prazo previsto no item 6.1.1 também terá sua 
proposta automaticamente desclassificada. 
 

6.1.10. O prazo limite para retirada de amostras não utilizadas ou não aprovadas será de 5 (cinco) 
dias, contados da data da homologação do certame. 
 

6.1.11. As amostras não aprovadas e não retiradas no prazo do item anterior poderão ser 
descartadas pelo órgão avaliador. 
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Da Subcontratação: 
 

6.2. Na presente Contratação NÃO será admitida subcontratação: 
 

Da Garantia da contratação: 
 

6.3. NÃO haverá exigência da garantia da contratação. 
 

7. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

 
Condições de Entrega: 
 

7.1. O prazo de entrega dos produtos é de 2 (dois) dias úteis, contados do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra. 

  
7.2. Os produtos deverão ser entregues no nos locais informados pela Secretaria demandante 

em Ordem de Compra.  
 

7.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior a 5 (cinco) dias úteis. 
 

7.4. No caso de produtos não perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá 
ser inferior a 06 (seis) meses. 
 

7.5. Os produtos serão recebidos provisoriamente no prazo de 5 (cinco) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 
 

7.6. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação do contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 
 

7.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 8 (oito) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo circunstanciado. 
 

7.8. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento 
do prazo. 
 

7.9. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado 
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 
 

7.10. O Contratado deverá ter disponibilidade e capacidade de entregar o objeto nos endereços 
relacionados neste Termo de Referência e/ou ordem de compra, conforme as condições e as necessidades 
do licitante. 
 
8. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO: 

 
8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
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8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 

8.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 

8.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
 

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, 
das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

8.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos. 
 

8.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 
a Administração. 
  

8.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

 
8.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
 

8.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas 
necessárias e saneadoras, se for o caso.  

 
8.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  
 

8.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 
necessário. 

 
8.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que 
tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  
 

8.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de compra/serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

 
8.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo 
normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
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8.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

  
8.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações.  

 
8.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

 
8.10. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração.  

    
9. DO CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO: 

 
9.1. O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) 

dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento do Contratado em todas 
as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e mediante verificação do Certificado de 
Regularidade Fiscal (CRF), destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e 
Municipal, com o FGTS, e negativa de débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de 
Referência. 

 
9.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem 

como enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, no 
fornecimento dos produtos ou no cumprimento de obrigações contratuais.  

 
9.3. Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-

corrente bancária de titularidade do Contratado. 

 
9.4. As notas fiscais devem ser emitidas em nome da Secretaria Solicitante – CNPJ: 

30.697.626/0001-60 - devendo constar ainda número da licitação, lote/item e validado dos produtos, para 
fins de rastreabilidade em estoque. 

 
9.5. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida 
pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 
I = (TX) 

 

 
I = (6/100) 

     365 
 

 
I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6%. 
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9.6 - A Administração Pública Municipal efetuará a retenção, na fonte, do imposto sobre a renda, da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade 
Social (COFINS) e da Contribuição para o PIS/Pasep incidentes sobre os pagamentos efetuados.  

 
9.6.1 - As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os pagamentos 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços. 
 
9.6.2 A retenção que se refere este item não será efetuada de pessoas jurídicas optantes pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES NACIONAL), de que trata o art. 12 da Lei Complementar nº 123 de 
14 de dezembro de 2006, bem como também as demais pessoas jurídicas elencadas no art. 4º da IN RFB 
nº 1.234/2012. 

 
10. DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 

 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

 
10.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR 
PREÇO. 

 
Exigências de habilitação: 
 

10.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
 
1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

1.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

 
1.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio: www.portaldoempreendedor.gov.br;  
 

1.1.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
 

1.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
 

1.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

1.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 
 

1.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 
autorização; 
 

1.1.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
 

 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 
 

1.1.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
1.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 
Nacional. 

 
1.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 
1.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 

1.1.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta junto 
aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for sediada; 
 

1.1.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada;  
 

1.1.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei;  
  

1.1.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 

1.1.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
 

1.1.10. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

1.1.11. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 
10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
1.1 Certidão Negativa de Falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor, datado dos 

últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. 
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1.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

1.2.1. Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa 
jurídica de direito público ou privado. 

 
11. DA ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:  

 
11.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.574.749,20. (hum milhão, quinhentos e setenta e 
quatro mil, setecentos e quarenta e nove reais e vinte centavos), conforme custos unitários apostos no ETP 
(Estudo Técnico Preliminar). 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

 
 12.1. São obrigações da Contratante:  
 
 12.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
 
 12.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo;  
 
 12.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
 
 12.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; e  
 
 12.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
 
 12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

 
13.1. São obrigações da Contratante: 

 
13.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
 
13.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

 
13.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 

 
13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
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13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
 
14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 
 14.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda:  
 
 14.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual 
constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou 
validade;  
 
 14.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12,13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 
 14.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, produtos que estejam fora das especificações de qualidade em conformidade com o presente 
Termo de Referência.  
  
 14.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
  
 14.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  
 

14.1.6.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 

15. DO REAJUSTE: 

 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 

apresentação das propostas.  
 
15.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA-E e 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  
 

15.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
 

15.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  
  

15.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 

15.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
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15.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

15.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 
16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

 
16.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas 

previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos 
termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 
17. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 
17.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município. 
 
17.2. Para o Registro de Preços não há necessidade de especificar dotação orçamentaria 

específica. 
 

17.3. Todas as Informações desse Termo de Referência é de Responsabilidades da Secretaria 
demandante. 
 

 
Areia Branca-RN, 29 de janeiro de 2024. 

 
Maria Aparecida de Medeiros Costa Silva 

Secretária Municipal de Educação 
Port. 09/2023-GC 


